
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO 2 - AUTODECLARAÇÃO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS POR GRUPO 

 



 

 
DOCUMENTAÇÃO REQUISITADA PARA VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO EDITAL  

É OBRIGATÓRIO QUE TODAS AS PROPOSTAS ANEXEM O MODELO DE AUTODECLARAÇÃO CONSTANTE NESTE 
ANEXO. O DOCUMENTO DEVE ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADO, SEJA DE FORMA MANUSCRITA (A PUNHO) OU 
COM ASSINATURA DIGITAL VÁLIDA. ALÉM DISSO, ANEXE CÓPIA DE PELO MENOS UM DOS DOCUMENTOS 
CITADOS ABAIXO POR GRUPO DECLARADO. 

1. PARA QUEM SE AUTODECLARA MULHER: 

a)​ Documento de Identificação Oficial com foto (RG, CNH, Carteira de Trabalho) onde o nome e a 
foto correspondam à apresentação de gênero da declarante; ou 

b)​ Qualquer documento oficial que já reflita o nome social (Cartão SUS, Cadastro em Programas 
Sociais, Diploma); ou 

c)​ Em caso de incongruência entre a identidade de gênero e a documentação, poderá ser aceita 
exclusivamente a Autodeclaração assinada, conforme modelo incluso neste anexo, uma vez que a 
condição de mulher é um direito de identidade autodeclarada. 

2. PARA QUEM SE AUTODECLARA COM 60 ANOS OU MAIS: 

a)​ Cópia de Documento de Identidade Oficial com data de nascimento (RG, CNH, Certidão de 
Nascimento ou Casamento). 

3. PARA QUEM SE AUTODECLARA RESIDENTE EM PERIFERIA URBANA: 

a)​ Comprovante de residência recente (últimos 6 meses) no nome do declarante ou de familiar 
direto ou declaração de residência; ou 

b)​ Declaração fornecida por Associação de Moradores, Conselho Comunitário ou entidade similar, 
reconhecida no território, atestando o vínculo do declarante com a comunidade periférica; ou 

c)​ Histórico de projetos culturais ou participação comunitária anteriores, realizados no território 
declarado (editais, certificados, releases). 

4. PARA QUEM SE AUTODECLARA RESIDENTE EM ZONA RURAL: 

a)​ Comprovante de residência rural (como conta de luz ou declaração da associação rural); ou 
b)​ Declaração da Associação de Produtores Rurais, Sindicato Rural, ou liderança comunitária 

reconhecida (como de quilombo ou assentamento), atestando o vínculo; ou 
c)​ Documento que comprove ligação com a atividade rural (como DAP – Declaração de Aptidão ao 

Pronaf, ou carteira de associado de cooperativa agrícola). 

5. PARA PROJETOS VOLTADOS PARA A CULTURA DA INFÂNCIA  

a)​ Certificado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) do município 
de atuação do concorrente, que credencie o grupo/coletivo/associação responsável pelo projeto 
como desenvolvedor de trabalhos para o público infantil.  

 

 



 

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO INDIVIDUAL 

Eu,__________________________________, portador(a) do documento de identidade 

________________________________________, CPF nº ____________________________, residente em 

___________________________________________________________________________, no município de 

________________________________________, DECLARO, para o fim específico de atender à documentação 

exigida pelo EDITAL PARAÍBA INCLUSIVA, e sob as penas da lei, que: 

MARQUE UMA OU MAIS OPÇÕES ABAIXO, CONFORME SEU CASO: 

[ ] Sou mulher, conforme a definição de identidade de gênero estabelecida neste Edital. 

[ ] Tenho 60 (sessenta) anos ou mais. (Data de Nascimento: //______). 

[ ] Sou residente e pertenço a uma comunidade de PERIFERIA URBANA, conforme definição deste Edital. 

[ ] Sou residente e pertenço a uma comunidade da ZONA RURAL, conforme definição deste Edital. 

 

COMPROMETO-ME a apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios listados para a(s) minha(s) 
condição(ões) declarada(s) acima. 

Local e Data: [CIDADE],____de_________________de 2026. 
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